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Unicamp diz 
que furto em 
laboratório de 
segurança foi 
caso isolado
Professora é suspeita de retirar 

material de laboratório; caso 

segue sob investigação da PF

por moara semeghini

A Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp) a�rmou, 
em nota divulgada neste domin-
go (29), que o furto de materiais 
de pesquisa em um laboratório 
de alta segurança do Instituto 
de Biologia foi um “caso isola-
do”, resultado de “circunstâncias 
atípicas”, e que não havia orga-
nismos geneticamente modi�ca-
dos (OGM) entre os itens sub-
traídos. A universidade também 
informou que instaurou uma 
sindicância interna para apurar o 
episódio, que segue sob investiga-
ção de órgãos federais.

O posicionamento da Rei-
toria ocorre dias após a prisão 
da professora Soledad Palameta 
Miller, da Faculdade de Engenha-
ria de Alimentos (FEA), detida 
em �agrante pela Polícia Federal 
em 23 de março, suspeita de reti-
rar, sem autorização, amostras de 
vírus do Laboratório de Virolo-
gia e Biotecnologia Aplicada do 

Instituto de Biologia. O material, 
considerado sensível por seu po-
tencial biológico, foi localizado 
com a docente após o cumpri-
mento de mandado de busca e 
apreensão.

Soledad foi levada à Peni-
tenciária Feminina de Mogi 
Guaçu, mas acabou liberada no 
dia seguinte, após audiência de 
custódia, mediante aplicação de 
medidas cautelares. Segundo as 
autoridades, ela pode responder 
por furto quali�cado, fraude pro-
cessual e transporte irregular de 
organismo geneticamente modi-
�cado, embora a natureza exata 
das amostras ainda seja tratada 
com reserva por parte dos órgãos 
envolvidos.

De acordo com a Unicamp, a 
comunicação imediata do caso à 
Polícia Federal e à Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) permitiu a rápida loca-
lização e apreensão dos materiais. 
As amostras foram encaminha-
das ao Ministério da Agricultura 

e Pecuária, responsável por aná-
lises técnicas e pela avaliação de 
eventuais riscos sanitários.

A universidade ressaltou que 
o laboratório onde ocorreu o 
caso é classi�cado como nível de 
biossegurança 3 (NB-3), catego-
ria destinada à manipulação de 
agentes biológicos com potencial 
de causar doenças graves. Esses 
ambientes operam sob protoco-
los rigorosos de segurança, com 
controle de acesso, equipamentos 
de proteção especí�cos e normas 
técnicas voltadas à contenção de 
riscos. Segundo o Ministério da 
Saúde, agentes classi�cados como 
de nível 3 apresentam alto risco 
para o indivíduo e risco modera-
do para a comunidade, podendo 
causar doenças graves ou letais, 
muitas vezes com possibilida-
de de transmissão por via aérea. 
Ainda assim, existem medidas de 
prevenção e controle capazes de 
reduzir os riscos de disseminação.

Já os agentes de classe 2, tam-
bém manipulados em estruturas 

laboratoriais como as da Uni-
camp, apresentam risco modera-
do para o indivíduo e baixo para 
a comunidade, com menor capa-
cidade de propagação e, em geral, 
com tratamentos e medidas pre-
ventivas e�cazes disponíveis.

Na nota, a Reitoria enfatizou 
que a ocorrência não representa 
falha sistêmica nos protocolos 
de segurança da universidade, 
destacando que o episódio é tra-
tado como pontual. A instituição 
também reiterou seu compro-
misso com a excelência cientí�ca 
e com a segurança das atividades 
de pesquisa desenvolvidas em 
seus laboratórios. Outro ponto 
destacado pela universidade foi a 
menção a uma empresa associada 
ao marido da docente, que parti-
cipa da Incubadora de Empresas 
da Unicamp (Incamp), vincu-
lada à Agência de Inovação da 
instituição. Segundo a Unicamp, 
essa participação se restringe ao 
uso de espaço compartilhado 
de escritório, sem envolvimento 

direto com atividades técnico-
-cientí�cas ou com a gestão de 
laboratórios.

A motivação da retirada dos 
materiais, bem como o possível 
envolvimento de outras pessoas 
físicas ou jurídicas, segue sob in-
vestigação da Polícia Federal. Até 
o momento, detalhes adicionais 
não foram divulgados o�cial-
mente, em razão do sigilo que 
envolve o caso.

Soledad Palameta Miller é 
biotecnologista formada pela 
Universidade Nacional de Rosa-
rio, na Argentina, e doutora em 
ciências pela Unicamp. Desde 
2025, atua como docente na Fa-
culdade de Engenharia de Ali-
mentos, com pesquisas voltadas 
à virologia aplicada a alimentos, 
vigilância epidemiológica e de-
senvolvimento de diagnósticos 
e terapias relacionadas a vírus 
transmitidos por água e alimen-
tos. A pesquisadora também pos-
sui experiência no Laboratório 
Nacional de Biociências.
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Polícia Federal instaurou um inquérito para investigar o crime

Campinas propõe Refis do ISSQN com 
até 100% de desconto em juros e multas

A Prefeitura de Campinas 
enviou para a Câmara Munici-
pal, na sexta-feira (27) o projeto 
de lei que cria o Re�s ISSQN 
Campinas, programa que vai ofe-
recer condições especiais para o 
pagamento de dívidas referentes 
ao imposto de serviços. Os des-
contos poderão chegar até 100% 
em juros e multas; contribuintes 
também terão a opção de parce-
lar os débitos.

De acordo com o secretário 
de Finanças da cidade, Aurílio 
Caiado, a iniciativa é necessária 
para garantir um teto de repasse 
que permita que Campinas não 
perca recursos federais dentro da 
nova Reforma Tributária.

“O cálculo do repasse do IBS, 
imposto que substitui o ISSQN, 
para os municípios, vai tomar 
como média a arrecadação do ISS 

de 2024 a 2026. Para Campinas é 
essencial que este cálculo seja fei-
to a partir de uma boa base, já que 
o ISSQN é nossa principal fonte 
de arrecadação”, disse Caiado.

A receita prevista com o ISS-
QN em Campinas para este ano 
é de R$ 2,192 bilhões.

Pelo programa será possível 
negociar débitos: vencidos e não 
pagos; inscritos ou não em dívida 
ativa; em cobrança administrati-
va ou judicial; e inclui também 
débitos de parcelamentos ante-
riores (inclusive rescindidos).

“É uma oportunidade única 
para os contribuintes �carem em dia 
com a Prefeitura, já que os descontos 
em juros e multas podem chegar a 
100%”, comentou o secretário.

Para quem optar pelo parce-
lamento, as parcelas deverão ser 
pagas durante o ano de 2026.

Próximos passos
Sendo aprovada na Câmara, a Lei 

será regulamentada e deve entrar em 
vigor ainda no primeiro semestre. As 
negociações serão feitas pela internet, 
como nas edições anteriores do Re�s.

ISSQN
O ISSQN (Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natu-
reza) é um tributo municipal 
obrigatório para prestadores 
de serviços, como empresas 

e profissionais autônomos. 
Ele incide sobre o valor da 
nota fiscal, com exceção de 
atividades como transporte 
interestadual e intermuni-
cipal e serviços de comuni-
cação. As alíquotas variam 
entre 2% e 5%, conforme de-
finido por cada município. 
Em geral, o imposto é pago 
pelo prestador, mas pode ser 
retido pelo contratante em 
casos específicos, como na 
construção civil e em con-
tratos com órgãos públicos. 
A arrecadação é destinada 
ao município onde o servi-
ço é realizado. Para MEIs, o 
pagamento ocorre via DAS, 
com valor fixo. O ISSQN é 
fundamental para financiar 
áreas como saúde, educação 
e infraestrutura.
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Prefeitura enviou à Câmara projeto de que cria Refis ISSQN 


